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INDICAÇÃO 036/2025 

 

O vereador que esta subscreve no uso de suas atribuições legais, solicita a 

Vossa Exma. que encaminhe ao Sr. Prefeito Municipal a seguinte indicação: 

 

Que o Executivo Municipal encaminhe ao setor competente para que seja 

realizada a construção de canalização pluvial em frente ao Ginásio Bonitão.  

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A falta de um sistema adequado de drenagem compromete a mobilidade 

de pedestres e veículos, além de aumentar os riscos de danos estruturais nos 

estabelecimentos comerciais próximos. 

 

Além disso, o acúmulo de água pode resultar na deterioração do 

pavimento, gerando custos adicionais com manutenção e reparos. A implantação de uma 

canalização eficiente permitirá o escoamento adequado da água da chuva, evitando 

alagamentos e garantindo maior segurança e conforto para os cidadãos que frequentam o 

ginásio e o comércio local. 

 

Plenário Iedo Francisco da Silva, 11 de março de 2025. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_________________________ 

CARLOS ALEXANDRE LYRA 

Vereador - PL 

 

 

 

 

 

 
 


